
FUNÜO MUI{IÇIPAL DE ÁSS,STENCIA SOCIAL

pRrcÃo elerRôrutco No oí9/2023

PROCESSO LICITATORIO NO 028/2023

CONTRATO FIJIÁ.S N.O 01912024, QUE ENTRE SI CELEBRAM O
FüNDa MUNtcipAL oe asslsrÉrucle soctAL oe cnÃ
'SRANDE/PE E A EMPRESA TELMA LUCIA DA SILVA ME,
PARA OS F'HS QUE SE ESPECIFICA,

Aos 26 (vinte e seis) dias dc mês de marçc ce 2A24, de rm iado o FUNDO MUNICIPAL Of eSSlSfÊUCtA
SOCIAL Of CUÃ GRAtiilE-PE, pe!sc,z" ju,'ícica de oireito pi-);ico interno, corn sede e Foro em Pernambuco,
localizado à Rua José Trajano Lopes, 54 - Augusto David - Chã Grande-PE, inscrito no CNPJ sob o no

13.671.77610001-85, neste ato represc.'rccro pera sua 3estoi'a c Secretárra de Assistência Social, Sra. Alexandra
Maria Gomes da Fonseca Neto, b:'asiieira, casacia, Funcionária Pública, nomeada por meio da Portaria No

02012022 datada em 30fi112022, poriêdcia da Carterr'a Ce icrerticlade no 4.6,68.327 SDS/PE, CPF no 988.031.664-
9'l , neste ato denominado simplesnrente CONTRATANTE ê a êmpresa Telma Lúcia da Silva ME, inscrita no
CNPJ sob o n'01 .005.2020001 -99, estai:eiecida à Rua Sevenira Pereira de Oliveira, No 197 -José Maciel - Belo
Jardirn/PE - CEP 55 151-655, nesl. 

"io 
tsp;ç:-.entai1a por:r:rr itepresentante Legal, Sra. Telma Lúcia da Silva,

portacoía cia üaneira ne identidace Ii',l.lE.l.z.i8, ir)iDedida lela Secretaria de Segurança Pública do Estado de
Pernarn.^.ruco, CPr N" 397.393.251-ç . Coravaíie Cer-.crninacla CCINTRATADA, pactuam o presente Contrato, cuja
celebração é üsccrrente Processo Liüitatório no 02812023 - Fregão Eletrô;rico no 01912023 -Ata de Registro
de Preços n'04812023 - cjoravante ienon':;naco PROCESS.3 e que se regerá pela Lei Federal no 8.666 de 21 de
junho ce 1993 e rcd:r::açÕes suli:ie:'ir.,:..?s peros terrrrs Ca propcsta vencedora, parte integrante deste
contrele: psl() ?Jta:):-,i.;i:ir'; i-,J EC;t.:, :' S:r--- ane xos, :iei .:: i:receitos ije direito oúblico, aplicando-seJhes
supiet;\,emente, os ;,i,rclcirrs da Ter:- a Gerai dos Ccntralo.l e as disposiçôes de direito privado; atendidas as
cláusures Ê condraies ii€. sg en!ic.â -, ? sec,,rI

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OtsJE r§ - Forirecimenic parcela.lo de material de limpeza, descartáveis, hjgiene
pessoaÍ ê aÍigos iníalrtis destina,:r; as Civer'sas sacretarias co tt/lunicipio de Châ Grande e demais Orgãos
Participailtes confcrrle espêrificaÇarrê : LrLr?,nirdade': iniicades no Anero ll, parte integrante deste contrato
indepenciente de .ra::scriçár:.

Parágrafo Primeiro - i) piesente ücnlrari nác ilcderá ser irrletc de cessão ou transferência, no todo ou em parte.

CúUSULA SEGIJND{ . DA F:['I AI.IDÂDE - C cbleto .-:este Contrato Cestina-se ao desenvoivimento das
ativiciaces ncii'iais co Fi-ll.lc ltilurricir:ar de ,".ss:stência Socie! e Decartamentos correlacionados

CúUSULA TERCEIRA - DO PRAZe - C pr-esente Ccnti^a:tc i igorará até 31 de dezembro de 2024, contados a
partir oe sua assinatura. podendo ser rrorrogado, nos termos c1a legislação pertinente.

cLÁusuLA QIJA.RTÀ - DO V.ô.'=qts,8_COll^ülçOÉ:_2E IUa$IIENIO - Atribui-se a esse Contrato o valor de R$
10.459,47 (Der n:ii, quatrsceiltoiâ ,9 i:rlqueíit;. e novâ reais s quarenta e sete centavos) referente ao valor total
do obletc previsic ;la Ciausula Plirie;a i'ara a toiel,L{3re cl per-lodc mencionado na Cláusula Terceira, conforme
detalharreirtc a leaJiri,

ITEM
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ITE|VS E,XCi.t-}§IVÚ PAE/\ MICRCEíÍIPRE§AS E EMPRESAS 
'E 

ÊE(,IUENÇ PORTE lll da Lei I
; r:nÊtco BR

I r.rnidade ', 'àR0273713
Avental cie cozinha com bolsc - §e,,.:'g;rri
azui. Marca: Ait Laí
Cera Liquida parê Ê,isc - prirrcipiú
cúra,posiçâc raslca $ilicôr'l'3. :,

conserüãi:i:. F':rÍri;i- e ('uires s,u;ir.

teor nâo volátcis nnin:mo ';,5iÍ,
3condicicr:?ja ;j:,' li'ü:;.;) .jlü:i;.:...

I iRo45ôs34
I

03 114,45't3

14

I conten<io 5 iiifDs r:ài?, Proiuic :c;-
-:!r:lqgn!â_._cgffi

Cesto pa'a;i:{c -ai':lâdo oe plás'.,c: i.'r
Plásticos

;,r.'.,!.:. rrrdrÇd. ,,tr, !n:üade I aRo+zoseo

comprimeiiic a r,itailtc deve s-.r iir.',ri
racnaciufas. aieionn;ÇeÉs, iebêrtri:-.

Pa.:üie BR03 í 0970

rtli$e *r':ji-gq-pErt1..ç- -r

Quant. Unitário

20 8.99 179,80

343,35

3,50 í 05.00

20 8.45 í69.00

:10 3,50 105.004C

re
N i r t É 1 I ú tÀ

-____j-i iir,,daCe I

'ôfâl
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papelão. Acondicionado conÍorme z lraxe Co fabricante Ce

forma a garantir a higiene e integriioCe do pr.:duto até seu ueo.
A embalagem deveiá conter exrernarr,eiite os dados eie

identificação, procedência e quantidade. Pacote com 50
unidades. Marca: Total Flást

eucalipto, irnidades, embalagem
500 ml, contendo dados de infonnaçÕes sobre o produto e
validade. Produro istrado rro MS. Marca: Santa Joana
DesinÍetante em pinho com ação bacterlcida ê germicida, rótulo
com as exigências oc ministério C? saúde, frasco com 500 rnl,
caixa com 12 unidedes, embalagem com cjados de identificação,
validade e procedência e regist;". no Ministério da Saúde.
Marca: Santa -roana

trsponja para limpeza - tipo dupia f:ce. ,ráo iisca, medindo no i

mínimo de 1'10x58x28 mm, com foir,râto retangular, espuma de I

poliuretano base poliéster, Íibra sir üética, resina sintetica e i

abrasiva, na cor azul. Caixa ccrn 60 unidades. Marca: I

JeitosalBrilhus
aca plástica descanável , ,]., : en', rlastico{esistrnt.N

na cor branca ou translúcida mt;Cir;oo i,3 a 17 cm de i

comprirnenlo. O prcdr:to deve ser is..:'ri; cie n:ateriais estranhcs, i

rachaduras, Ceíormaçôes, rebarbai ou aresias. Ernbaladas 
i

higienicamente em saco plásiico ê Íeenba;adas em caixa r:e !

papelâo. Aconclcionado conforme a praÍe do fabricante de i

forma a garantir a higiene ê integrlcade do produto até seu i.rso. ,

I A embaiagern oeverá conter externamente os dados de
I identiÍicaçáo, procedência e quarrtidaoe. Pacotê com 5ü

Flanela - 100% aigodão, medindc 33x53cm na cor laÍanja

Garfo plástico descartável confeccionadâ ern piástico resistente l

na co; branca ou iranslúcida i;r,dindo 15 a 16 cm Ce i

cornprimento. c produtc deve ser lse.itc de nraleriais estranhos, '
rachadulas, deÍormaçÕes, Íebarilas au areslas. Embaladasi
higienicamente em saco plástico. Ac;rdrcionaJo conforme praÁe 

i

do fabricante de Íorma a garantir . higiêne é iniegridade do :

produto até seu uso. A embalagem ueveÍá coiiter exaramente os j

dados de iCentificação. procedência e üuanticade. Em pacotes 
I

com 50 unidades. Marca: Total Ptást ,

lnseticida aerossol -- ingredientês zrr,vos d-aleiiina 0,135%, d

i tetrametrina.0. 1 0%. permet!"in a A fJ"/". Coinposrção ingredientes i

I ativos. veícdio. propelentes, adirivus e antioxidantes, uso de i

lagua co;"n:, sc,veírte com :rava d€ segJranÇa. Conlendo 3!0 I

t,rrrll232g ern ca:xa c3rn '12 unidâdês. C ircou:o deve não ccnt"r i

clorofluor"caibono e ser eflcaz cci:tla: moscas, mosquitos e ;

baratas. ÍlilêÍca: ProsêU Buzz

cori- 1

27:

28

33

34

47

Caixa 8R0479542

Caixa 8R048101 I

Pacote 3R031 0969

Unidade : 8R02304 1 2

Pacote

Caixa , AROaA+OZg

8R0355906

31 3R0437782

I Lã de Aço - cJmposto de aço caóoi c, acondrcionado êm saco
ptástico erí]baladc eni pacote de 6ü E contendo 08 unidades eii i Fardo
fardo com 14 oaco',es. Marca: Lusll'o,'Assolà l

4iR0433338

35

40

42

43

Li!-noa vldros. i,rbos de 500 mi, acondicionaCos em caixas corn
12 unidaCes oe paDeiáo devida,T,snte iaentificadas. Marc*:

Pape! Toalha rilo ce
v.2?. cm cada faiha

I M"r"a, aesÍsê--

12 cm, Íardo cnrn 24 roiíJs medinoo 14 ccr
ciüpla picatada e goÍracjô. 100% ceiuios:;

Caixa i

IDúzia 8R0477057

Dúzra 8R0396308

Paccte

Fardo 'BR04B'1231 50

Fardo 8Ê0481231

Pá de lixc piástica - de polipropileno, dimensão
:)

Pano oe châc paia iirnpeza - rr,cdindo 57x39cm, alvejado
rg&23ll)mryusrc :l: Pra Vi

ca: Art Laí
Pano de c..pa e cozrnha - de aigocâo liso (para prato), medindo
43 x ô7 crn, na cor branca, 100% a,çc,.:ã:. PCT c/5 und. Marc::
Art l-ar
Papel toârnâ 23 x 27 formato ciepado, interfolhas com C-i i

dcbras, Íiledindo 2.3 x 2l'de papei u'r'si:aÍiávei, iamanho 22x5.7i
cnr. impureza máxtnra 15 rnm2.r!'n2. cr)nÍorrne norma tappi t4 37 i

orn-90 aivura 7ú% coníorme Ílorma :ssc, ansorção máxima 7C

oor b'ranca. íerdo coft i jC fclllac. l*ai::,: Diamantes

48

49 Pedra sanitária cor-.', suoorte pa!'a rasJ sániiár:o com íragrânüa.; c)(/48 8R0484680

í9 Caixa 8R0381409 15 17,95 269,25

20 I3 19,45 291,75

I 
Desmfetante para piso concentrado s Litrcs. Marca: Santa I UnlOuou

I JOAne
21 8R0473431 t3 8,90 1 33,50

03 25,66 76,98

40 3,49 139,60

2s il#:; tu 1,79 125.30

aÃ 3,49 122,15

06 109,95 659,70

15 25,35 380,25

20 29.95 599,00

15 44.99 674,85

1a 35,90 538,50

25 12,90 322.50

9.88 494.00

46,85 937,00

10 79.25
I

7f\50
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composto de 98
unidadês. Marcâ:

de paracicorobenzeno ixa com 43

R1

Sabão em pó - princípio ativo alquil benzeno sulfonato de sódio,
silicato cie sódio, carbonato de sôdio, teor de ativos mínimo de
8,0'/oo/o, ph=í1,5 máximo, soluÇáo i% p/p, plgmentos e outras
substâncias pe!'mitidas, acondicionado em saco olásticc.
contendo 500 gramas. e suss ccrrdiÇões Ce,/erão estar d3
acordo com a (íesoiuçác tr.ls 1/78) (poít. ô14i98). Caixa cl2C

Saco para lixo - de polietileno, conl câpacidade de i00 litros, na
cor preta/azul, sLras úondições deveÍãc estar Ce acordo com a

Ê.:_&E!eÍ!_

Caixa 8R0436764

Fardo

Fardo
li 8R0226096

8R0398561

3R0470832

D'.tia 8R0481234

Dúzia 1 8R042'í697

Unidade I 8R0466615

ABNT. Faído cam 125 Lrnidades. Marca: I

Saco para Lixo - de polietileno, con.r :ac,acidade de í5 iitros, i1a l

cor preta/azur, suas condiçÕes deveíão estaí üe acorcio com e I Fardo

Saco para Lixo - de poiletileno, conr iapacidade de 30 litros, na
cor preta/azuí, e suas condiÇões de!,e:ãG estar de acordo com e

8R0345589

8R0430572
carn 2

ASNT
pare

ABtriT. Pacote

ccnr capacidàCe de 50 litros, na i

60

6í

cor preta/azui, suas coniliçÕes cievei',io estar de acordo com a i Fardo
-depc

2

Saco parâ '-ixo - de polietileno. cG[^. L)apacidâae de 60 iitros, irú 
i

cor pretaiazul, suas corldiçÕes devÉrão estar de acordo corn a , Fardo
I\I

Vassoura dê p - '/assoura com cerdas de peio sintético com i70i

72i

71

Marca: P
\,/assoura de piaça,.,a caoo em maoeiaa, base retangular com 22
fui'cs. iimensões mínimas de 25 cin. Marca: Pra
Va!rê!!àtl!1a\t_
Vassoura em nylon cori base madÊiía corn aabo, aitura 1,2orn

4Ci'fl 5r] Íúiaica; Pra Varrer/Bruxaxá
Vassourâ para vaso sanitário - escov3 para lirrceza, com cerCa

73 lde nylcn; parâ rirn.eza em gera:; ca:-)c 3r-.1;-.iás:ico medindo'17 j Dúzia j anOZSa:+S
maoarente. Marca: Pra VêrÍeÍJBrüxaxá

Parág,'afo Frlrnçtrr; - l> tara,rer'-, :. .,i,c.. níetuedüs me:i'aiite créditc em conta corrente da contratada, por
ordem i)ân;á:iâ. efil .ite ii i,r-irt?' .''', s ,-.:,i'i.-:rulivcs, a c{:ntai do recebimento definitivo, quando mantidas as
mesÍT,as ccrrdrçces irrj:it,:s i: jrai, i ..:.;;c e -aso náo haja fato impeditlvo para o qual tenha concorrido à
contrairCa.

Paráq.:.i:, i:r.;,:,.,..; , - L'; rr.:. - .-.. -i::,r::,.1:)., ; jirrairlente, eil correspondência com os produtos

.i, .- ..- .i. .:, L.,t .,:.. I :'-:;,4 -. ,t,t '-.,--.:^*',;end,: it.qulafidAde COm O FGTS;
:, l.-.,,..,1, i :j: , .: t. .r..:., ,i: . .',:-::lS FeC-::.:',,:, DíVida AtiVa Cia UniãO e INSS,
:: l.;. ! .4,...'. .:,a,' i - : : :-. : a .:.rli.--,'ajt-', r" .

.., ,,= ,..c'.- .3eii:'.r : . ";- . " l',a.:..:ir:s";. ' ilirriT, e)(Çe.dida pela Justiça do Trabalho,
ar-'i'..'i "';-i .- .',, ,..r,',1'S :r - -. --r -. :, .; : i-,-:i"aiie, i..i.iÇê dO TfabalhO;
:, i...-:-.-:!,;.:i.i... , '.' ::;-:!.'t1.5rt: ..-; e!\/i.r:,;cr;..: o:domicíiiooli sededacontratada.

Parágrafo Quirrtc - 0 paganreírt. será realizado, após a apresentaÇáo pela Contratada da nota fiscal
devidamente piêer,chida e i:^rdic?Çá: iio fienco, agência e ,:,.i^:ta bancária da empresa que receberá o valor do
objeto

50

Polidor de aiumínio - corxposto por teÍisoativo amor,ií:a
acidulante, tensoâtivc não iônicÊ, principiú ativo ácido sulfônico
acondicionado em frasco piastico ci200 mi. Carxa cl12 unidades
Marca: Santa Joana

Caixa 8R0474430 03 26,00 78.00

54
Sabão de coco tablete com 200 g. Caixa c/ 5C unidades. Marca
LisoiAbsoluto Caixa

l

r 8R0254879 06 112,80 676,80

55 10 32,00 320,00

'10 28,00 280,00

58 10 18,90 1 89,00

59 10 27,90 279,00

'10 34,00 340,00

10 8,49 84,90

UJ 83,95 251,85

03 oÃ 72 287.19

'15 6,99 104,85

02 54,45 108.90

* Ê i § i f t *t

lJç*a' /l*'+

it-:.- ;.. ,:

. ..-:...||.,'

AV. §ôo Joré, no lü!, Cenlro,anõ *o** .'ü, ifFt
E-msxil

üEP §§.á36-000 I }elelo*e:81 3§37"1140 | I



F t I í r , I U *l

chã G
$l»,* flvv*

tri;fs#O JrriL.ilirilPÁ L DE ÁSSrSfÉrVCtA SOCTAL

ParágraÍo Sétimo - Nenhum pagan-;;.iL) será efetuaCo à ad,.;clrcatária enquanto pendente de liquidação qualquer
obrigação. Esse fatc não será geradci- :e direiio a reajustarnento de preços ou à atualização monetária.

Parágrafo Oitavo - A nüta liscal qr e Ícr apresentada ccm erro, ou observada qualquer circunstância que
desaconselhe c pagamenrc, será de,,'olvrda à contratada. pai'a correção e nesse caso o prazo previsto no
parágrafo primeiro será interrompidc. A roniâgem do prazo previsto para pagamento será iniciada a partir da
respectiva regulafl zação.

Parágrafo Nono - Eventuais atrasos n,rs pâgamentos imputáveis à contratada não gerarão direito a qualquer
atualização.

Parágraío Décimc -.A ad1ud,,;aia;ie. r.aa poce,á apresentar nota fiscal/fatura com CNPJ/MF diverso do registrado
no Contrato.

Parágrafo Bécinro P:irneiro - De,,cr;c estgr incluscs ncs preços apresentados todos os gastos do frete,
embalagem e todos e quaisquer tribut;.s, sejan; eles sooais, :iabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais ou de
qualquer ou1,ra natüeza result?ltes ce execuçáo do contrato

CúUSULA QiJINTA - DA ATUALtzAÇÃo MoNETÁRIA - ocorrendo atraso no pagamento, e desde que para
tanto, a contratada nãc tenha concorrido de alguma forma, haverá incidência de atualização monetária sobre o
valor devido, pela variação acumulada do iPCfuIBGE ocorricia entre a data final prevista para o pagamento e a
data de sua efetiva reai zaÇác

CLÁUSULA SEXTA - DC REAJUSIÊ - Não se:'á ccncedido reajuste ou correção monetária ao valor do Contrato.

Parágrafo Único - Fica assegui"acc o reequilíbrio econômico-financeiro inicial do Contrato, mediante a
superveniência de fatc imprevisivel rros fe-1i-nos e forma esiabelecida no aftigo 65, inciso ll, d da Lei 8.666/93
mediante p'cvocaÇáo la ContratA.;a. cr;ia :.etensãc devera estar Suficientemente COmprOvada atravéS de
documento(s)

cúusuLA sETlÍ\íA - pA ExEcuÇÁo Do oBJETo Do GoNTRATO - Os produtos adquiridos deverão ser
entreg-res r,o A,lmc>rarifadc Ceritrai, l,jc.llizado:,a Rua Joaouirn José ÍVliranda, no 19-A-Manoel Simões Barbosa-
Chã G.ands - PE (Salão Percq!;ai) c'c;asião em que será pr'ccedida a conferência dos produtos entregues, e a
verificação se estão de accrdo con'r as:aracteristrcas e quantirati\./os descritos na Ordem deFornecimento.

Parágrafo Primeiro: Os produtos de'"'erãc se. entregues enr atê 03 (três) dias corridos, e do recebimento da
Order,., Ce fclreair'.eni;, r:rni:ida ce,o F,. -rCc [t!unicipal de Assistência Social de Chã Grande, no horário de
07h00min as 13h00min.

Parágrafo Segunda: Os pi"cdutos seiác recebidcs Cefinitivarnente apos a verificação da qualidade e quantidade
dos proCutos e cclsequente aceitaçâr:. ,'rreciiante atestado do setor responsável.

Parágrafo Ter"ceirc: O prazo de validade dos p,'cdutos. não poderá ser inferior a 06 (seis) meses contados a partir
da data de errüega dos respecti\'cs lrodr,itcs sclicrtaoos na Orcern de fornecimento emitida pelo Fundo Municipal
de Assistência Sociar ce Cliã Grande.

Parágrafo Quarto: C lra;rspofte. .:àrga e a Cescarga clo:; produtos cci'rerão por conta da Contratada, sem
qualquer cusic adicionai sclicitado pcstericrmer-ite ao Fundo l,liu;ticipal de Assistência Social.

Parágrafo Quinto: O ;ece;imen'ic p:cviso,'ic ori ciefiniti,ro dc sei'viço e do objeto nâo exclui a responsabilidade da
Contratada p-.ics prejgi2ss ;esultentes la lnccri'eta execuçâo dc conti'ato.

Parágrafo Sexto. ;r Coniraiacia iicaia chrigatlâ a ticcar o p,;rduto que vier a ser recusado por não atender à
especificação oc;\nexo l;iO,'cerrr et: F.tir,e,;;iiiento, sem sii-- isto acarrete qualquer Ônus à administração ou
importe na reievârrcia das sanções prevlstas na legislação vigente. O prazo pare entrega do(s) novo(s)
produto(s) scrá de até ú2 (dcis:) d:as úteii, a ;ontar da notificaçãc à contratada, às suaa custas, sem
prejuízo da a5:licação das penalidatie-r.

Parágra.;c i':;;,.:. (.1., :rl;1.'..:. :-..-. .-.:':.,-,i .'.. i.. cl:: -.:,-:;all e Ce:,:-,:tiiro, sendo de responsabilidade do
fc:n):,r'.."-..'.;:.. ., ,' , -, ie.- -.: I . q,-i i.'-:rre. cabendo-lhe sanar quaisquer
irregularidades detectacias quar:do Ci-: :rtilização dos mesmos

AV. Sôo José, no l0l, Centro. Chê ÇrEnde-PÊ. CEP §5.ó3ô-000 I leleÍone: 8l 3537-1140 I ÇNPJ: ! 1.$4'1.S0â/Ôü0i'10
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ParágraÍo Oitavo * Ser'á designadc o sei'vicor Sérgio Fernandes de Carvalho, Secretário Municipal de Governo,
matrícula 34õ922, conro GESTOR DC CONTRATO e q pervidora Cristiane Maria da Silva, copeira, matrícula no

344593, como FISCAL DO CONTRÂTO, responsável peio acompanhamento e fiscalização da entrega dos
produtos, anotando em registro propric tcias as ocerrências i'elacionadas à execução e determinação, tudo o que
for necessário à regularizaçáo de falr-as.cu deíeitos observadcs na execuçáo do Contrato.

CúUSULA OTTAVA - DA SUBCONTRÂTÂCÃO - A subcontrataÇão depende de autorização prévia da
Contratante, a ouem incumbe avaliai se a succonti"atação cumpre os requisitos de qualificação técnica, além da
regularidade flscal e trabalhrsta necessarics à execuçâo do ob1eto.

Parágrafo Prirneiro - ê. Contratada. na e;<ecl;ção do contrato, sem preiuízo das responsabilidades contratuais e
legais, poderá sub;orrii's.a:i pa!'tê c.:r í.,j;'.; oesie tertr,o cie;er:rêrrcia, até o limite máximo de 30%, com prévia
autorização do FunCo ,\/unicipal de Assistêncra Social de Châ Grande.

Parágrafo Segundo .. Ern quai,ll:er l,ipótese de,subcontraiaÇáo. permanece a responsabilidade integral da
Contratada peia p,erfeita execuçãr.' r).-,r,lfâtlâI, cabendo-lhe realizar a supervisáo e coordenação das atividades da
subcontrataÇão. bem cciro responcier perante a Contiata:rte pelo rigoroso cumprimento das obrigaçôes
contrâtuais co r;es'rc nc e nles ao ab, rêla .'!e sLr 5 ::a,ntrate çãc.

cúusulA rioNA - Dê.sliElBLc,àÇjlES_DA coNTRAlllEA - tr responsabiridade da CoNTRATADA a
execução ob;eto contratual em esir'--ria observância da legislação vigente para contratações públicas, as
especificações técnicas clrit:das ic q:'-i.:?! É': S€rjs êr"lêXos, beil como em suas propostas, assumindo integralmente
as seguintes obrigaçoes:

a) Fornece. o objeto nc pía,.c e rra íoi'ina de entrêge es,:,r-reiecidos no Termo de Referência e na proposta,
com lndicações refei-entes à narca/fab:icante. ficando suleita à multa estabelecida no contrato, bem como
às presci'ições ria Ler das Licrtações e Contratos Administrativos, respondendo pelas consequências de sua
inobse:,àni,a tota' cl par:,ai

b) lJantei"-se durante toda a vigênlia e execução cir: oontrato, em compatibilidade com as obrigaçÕes
assumicjas conl as conciiç:õee dl hac;liiação e qualificaçâo exigidas no Termo de Referência;

c) Atender ao chanradc eic'- à ccnaçâo do Cefeito Centrc do prazo estabelecido neste instrumento. A Não
realizaçâo dentro Co prazc, e rl.ntiatad? estará sujeita à nrulta estabelecida noContrato;

ci) Ac-^itar nas rnesmas condrcóes 0e sua proposta. os acréscimos ou supressões do fornecimento ora
contratado, cue poruentLrra se f;zerem necessários, a crrtério da Contratante;

g) Arca;' com tocas as cies;:esas decorrentes de un:a eventual substituição do objeto, em caso de
reposicão io mesnio.

h) Prestar esciarecimentos ao Contratante. quando soiicrtado, no gue for referente à entrega e a quaisquer
ccorrênc'as .=lacicneCas ajs : .-cJr. ios

. . - .-i: '.--ntiatc e t:dos os Ônus relativos
ao fornecirrerrr,.l in(r;i.jsive 1ia:iÊ, ,:1e-cle e origem até sua erltrega no locai de destino, bem como cu
normas aciequaüas relatrvas ao iransp.roite Co pi'oduto objeto do presente termo;

,AS
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FUNDO MUNIÜIPAL DE Á§s'STÉÍVCIA SOCIAL

m) Eniregar o produto acondlciúnado oe Íorma adequada garantincio sua integridade física;

n) Responsabilizai-se por quaisquer multas ou despesas de qualquer natureza em decorrência de
descumprimento de qualquer cláusula ou condição do contrato, dispositivo legal ou regulamento, por sua
partê,

o) Observar rigorosamente 'iodas as especificaçôes gerais, que originou esta contratação e de sua
proposta:

p) Manter núrnero telefcnico e e-inarl atualizados cje escritório ou firma para contato e intermediação junto
à coniratante.

CúUSULA DÉclMA - DAS OBRIGACÔES oo GoNTRATANTE - Sáo obrigações do Fundo Municipal de
Assistência Scciai de Chã Grande

a) Recebei o objeto nas condições estabelecidas nesie Contrato;

b) Verificar a conforr"nioade dos bens recebidos com as L-specificaçÕes constantes no Termo de Referência
e da proposta para fins Ce acejtaÇão e iecebimento definiilvo;

c) Corrrunicar à Ccirtrata(la. pc: escrití.), sobre irnperfeiçoes, falhas ou irregularidades verificadas no objeto
Íornecido para que seja substil.r:dc, reparado ou corrigidc.

d) Acompanhar e fiscaiizar o cumprimento das obrigações cja Contratada através de servidor responsável
designado;

e) Efetuar c paga.nieilto à Contratacia rio vaior correspondente ao Íornecimento do objeto, no prazo e forme
estabelecidcs neste Contraic:

0 Fornecer atestado Ce capacirJade tócnica quanJo solicitado, desde que atendidas às obrigaçoes
contrât'uais,

g) A AdministraÇào nâo resocnderá por' qr-raisqirer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiics, air'rCa cius vinculadris a execuçáo oc contrarc ;ern como por qualquer dano causado a terceiros
ern Ce;crrência de atc da Coriratada, rle -seus empreoedcs, prepostos ousubordinados.

cLÁusuLA DÉclMA PRIMEIRA - pê§_EF,NAUDAqES_- Conr funcramento no Art. 7" da Lei Federal n.o

1O.52U2402. ficai'á inrpeirdo de licitar e contraiar com a Adírirnistração Pública Municipal, pelo prazo de ate 5
(cinco) ancs, se,'n preluizc de inuita Ce aiír 30% (úinta i,cr cento), do valor estimado para ARP e demais
cominaçÕes iegais. ncs segJinies :ascs.

a) A.presentar documentaçãc falsa;
b) Ensejar o retardarnento cla execução do obieto,
c) Falhar na execução do contrato:
d) Náo assinar a Ata de Registro de Preços e Contrato nc prazo estabelecido;
e) Comportar-se de modc inidoneo,
f) Não manrver a pioposta:
g) Delxar de entr'egar documentaçác exigida nc certame
h) Conneter fraude fiscal;
i) Fizer CeclaraÇâc falsa.

Parágraío Prinreiro - Para condutas cJescritas nas alíneas "a'', 'cj", ".", "f', "9"; "h" e "i", será aplicada multa de no
máximc 30% (ti'i"ra por cenio) jo 

',ai ;r dc contrato.

Parágrafo Segundo - O retarciarr;ent? de execução previsto na alínea "b", estará configurado quando a
ContrataCa:

- : l i: -.1 rs Cl (sete) aias. contados da data
t:

bi Deixar Ce realizar. sern causa
cu pcr 10 ídez) Cias :ntercalados.

-'" . : :.',--. .-,.:- deírnidas no contrato por03 (três) dias seguidos

Parágrafo Tercelre - Sera deciuzido uo valc:' oa multa aplicaua em razáo de falha na execução do

P r t t r i I s rÁ
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que trata a alínea 'c", o valor reiarivo às rnuitas aplicadas em razáo do Parágrafo Sexto.

Parágrafo Quarto - A falha rta execução cio contrato pre*ista no subitem "c" estará configurada quando a
Contratada se enquadiar ern pelo menos Lr.re das situaçÕes crevistas na tabela 3 do item Parágrafo Sexto desta
cláusula, respeitaciâ a gÍaduaÇão de r:r:raçÕes ccnfcrme etabela'1 a seguir, e alcançar o total de 20 (vinte) pontos,
cum u lativamente.

TABELA 1

Parágraío Quinto -.rJ cc,rnportamerrtrl pr'evisto no Parágrafc Ouado estará configurado quando a Contratada
executar atos tals con'lo cs desciitcs ncs àr-tigos 92, pa;ag:aÍo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei no

8.66611993

Parágrafo Sexto - Pelc descunrprir:ientc Cas orrigaçóes cc;:traluais, a Administração aplicará multas conforme a
graduação estabeiecida nas teb3i?s ie3;..r::s

TAEsELA ?

% sobre o valor da ordem de fcr-necimento a se refere o descum mento da
% sobre o valcr Ca ordem de icrnecimento a se refere o descum da

TABELA 3

Desc

Â

A

'1 |

Executar fornecimentc irrcon-,oletc, pai;ativo. provisoi,c ,romc por caráter

ualidade infericr

anente ou cierxar de ernenta r

Fornecer informação peÍide cie fornecimento ou suostituir material

4

2

3

5

6

Utilizai as dependências ia Cont.atante para fins diirersos do objeto do
contralo.
Recusar a execuçáo cie fcrnecimentc deterrninado pela Fiscalizaçáo,

ccrTl

licrtado outro de

I Suspender ou interromper, sai'ro r:rotivc, de força llaioi' cu caso fortuito,
I os fornecinrentos contratadcs.

sem n:otivo
Perrnitir situaçâo que crie a plssibiiiJade de causar ,ru que cause dano
físrcc lesêc as letais.

7
Retirar das dependências dc C;,'rli'aiairte quaisquei' equipamentos ou
rn teiiais de consumú 'e'/rstos ern ccnlrato, sem autorizã

Grau I Pcntos

2

3
r+

I
3
4
E

8
10

rau
1

a

% sobre o vaior a oroem de Íornecirnento a da
4 1,6% sobre o valor da crdem Ce fo
5

6
da
da

rnesrrnento a que se refere o descum

0% sobre o valor da crdem de icrnecirnento a
% scbre o valor da ordem de Íornecimento a se refere o descum

se refere o descum

Item Grau lncidência

2 Por Ocorrência

a Por Ocorrência

ti Por dia e por tarefa
desiqnada

5 Por Ocorrência

5 Por Ocorrência

o Por Ocorrência

1
porPor item e

ocorrência

g I [,'lante, a oocurrentaçâo ce habiritaçác atualizada

o

IU

11 lCumpr;r dÊ:eimirração fo'rnai ou instrução coirplementar da

Cumprir quaisque," dos :tens cc cor-r:i'ato e seus ânexos não previstos

Curnprir horário estabeiecrdo pelo contrato ou cjeterminado pela
Fiscatrzação.
Curnprir determinação da Fiscali:açào para controle de acesso de seus
funcicnários.

Entregar a garantia coir:i'atial lvc:rtualmente exigida nos termos e

1
Por item e por
ocorrência

1 Por Ocorrência

1 Por Ocorrência

2- Por Ocorrência

aJ
Por item e por
ocorrência

1 Por dia n13
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Parágrafo Séilrno - A sançâo ie r:rrrta ooderá ser apiicada à Contratada juntamente com a de impedimento de
licitar e contratar estabele;rCa iic Ca,ilL oeste oláusula

Parágrafo Oitavo - As rnfraçÕes sei'ão consiceradas rerncidertes se, no prazo de 07 (sete) dias corridos a contar
da aplicação de penalidade, a Contratada con-,eter a rnesrna r.ríração, cabendo a aplicação em dobro das multas
corresponder'ltes, sem prejr-;ízo da ;esc,sâo ccr.rtratua!.

Parágrafo Nc.r-io - irlenhur-rra penalicaie se,.á apiicaca ser:r c devido Processo Administrativo de Aplicação de
Penalidade - FAAP. devenlo ser .-.rbservado o drsposto no Decr^eio Estadual no 42.19112O15 e no Decreto Estadual
no 44.94812017.

Parágrafo Décimo - Â ,:i,tiir'io de arirÍ!'ra;e cu;r'petci-rtó, c va,ci da multa poderá ser descontado do pagamento a
ser efetuado ao contrâtadc.

Parágrafo Décimr: Prirreiro - Á,pós, esg'rtadcs cs meios ce execuçáo direta da sanção de multa indicados no
Parágrafo Décimo acirna, o contre:ado sei'á lrotificado para recolner a importância devida no prazo de'15 (quinze)
dias contados c. recebi,:nento Ca c,:rirunicacãc oficial

Parágrafo Décimo Segundo - Decorrr'1c .) ?tezo prevrsto no Parágrafo Décimo Terceiro, o contratante
encaminhará a mu ira oai'a cobi'ança,j uciciai.

Parágrafo Déciíro Terceiro - 4. ,À.orrrnistraçáo podeiá, ern :ituações excepcionais devidamente motivadas,
efetuar a retençãc cautelai do vaior Câ rrrulta ai'itas da conclusão do proceciimento administrativo.

cLÁusuLÂ DEcltnA. §ÊGiJNcÀ * !4_EE§ljqÂQ - A inexe:::çãc tctal cu parcial do presente contrato ensejará
a sua rescisáo coiÍ as ccnsequência-s coi-GIãG e as prevista-c em lei ou regulamento.'

Parágrafo P:'rmtirr *,j:ggin-pj9i-le.1t.-!_i1:pglayçLÀ_gQntrclada - O contratante poderá rescindir
administrati'raí-ieirte c i?resenie Ce.'.,iia'.,: i'ra:: i'ripótêses prericlas no artigo 78 I a Xll e XVll da Lei 8.666/93 sem
que caiba à ionlratada Circ:to a oi.:iriílue!- ir-r^len:zacão, ser; piejuízo das penalidades pertinentes em procêsso
adm inistrativo reguiar

Parágrafo Segundo * O oresente Ccnirâtc poderá ser rescindido consensualmente, mediante a ocorrência da
hipotese prevista no inciso X\rll dr airgc 73 da Lei 8 565/93,

Parágrafo Terceiro - C olesenie C:nrraic:rcderã se.r resc'rr:rido amigavelmente, por acordo entre as partes;
reduzida a terr,o nc p!'ccesso de ii:rioçâc. ciesCe que haja conveniência para a Administraçâo. Artigo 79, ll da Lei
8.666/93

Parágrafo Quarto - Êste Ccnt;ato ;.)c(1erá ser rescindicio li,cii;ialmente nos termos da legislação processual
vigente Artigo 79 ill da Lei 8.66Êilg:j

Parágrafo Quirito - Cuanco a resc,sá,, oc.,iier ccm fundanrellto nos incisos Xll a XVll do artigo 78 da Lei
8.666/93, sern q(ie haja culpa da ccntrataoa será esta ressarcida dos prejuízos regularmente compróvados que
houver sofrido. Artigo 79 parágrafc 2o cia r-ei I 666193

Parágrafo Sexto - A- i'esci:ão a::ir::i;lrat'.ra ou an.igávei se:'á precedida de autorização escrita e fundamentada.
Artigo 79 parágrafc 1u da l-ei 8.5ô6/çJ:1.

CLÁI,'SULA DÊCIIÚIA IERCEIR.{" * NÂ.§ I)ESPES]\S D9 CONTRATO - CONStitUirá encargo exclusivo da

CUe ',. -:,' .: .: . ; ., .'. -ri C: rlaCSaOuCUlpOSa daCO
Sel-':. j. 'l 1, ::: i :: -.-rr' ,:.- iegais a que eStiver s

de
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excluindo, ou reduzincio esta i-êsponsai:ilidaCe a fiscaiizaçáo cü o acompanhamento pelo contratante. Artigo 70 da
1ei8.666/93

CLÁUSULA DÉclMA SEXTA - DOS AcRÉSclMOS E SUPRESSÕES - A quantidade inicialmente contratada
poderá ser acrescida cu suprin-rioa centro dos limites previstos no parágraÍo primeiro do artigo 65 da Lei no

8.666193

CLÁUSULA DÉCIMA §ÉTIMA - DÀS Ai.TÊRACoES - As arterações, porventura necessárias, ao bom, e fiel
cumprimento do ob.jeto desre Cont:'atc serão eÍetivadas ne lcrna dc artigo 65 da Lei 8.666/93, através de Termo
Aditivo.

CúUSULA DEClftlÂ OTTAVA - ÊOjO§C * ü Fcro do .lrescntê Contraro será o da comarca de Gravatá/PE,
exclu ído qualquer outro.

E, por estarem justos, e acordados, írrmanr o preseilte Contratc em quatro vias de igual teor, e para um só efeito
legal, na presÊnÇa Cas testemunhas que tamhiin assinam. 

TELMA LUCTA DA â:;,#l;lil?["r1r*,

&ffi#ftj** tu#F u# ;H'#'oo'::*Tii§,i,í':*''"

CPFI!/:F ltl'r)88-031 63,11-91 CPF No 397.393.254-9í
Secretária iüirnicipai de Â.:i*.r;stcrrc!d S,ri;.âÍ TELMA LÚCIA DA SILVA ME

COT.ITRAT.AhITã CONTRATADA

ô
NOME los 65L.8ok-6»cer: e [g _lSS 
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